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CONTEÚDO 
 

I .OBJETIVO 
 

Eliminação de documentos produzidos, recebidos e acumulados pelas Unidades de Recursos Humanos – URH’s das Secretarias 
Municipais e Supervisões de Gestão de Pessoas – SUGESP das Subprefeituras e pelo Departamento de Saúde do Servidor – 
DESS. 

 
II. DEFINIÇÃO 

 
Instituir instrumento de gestão que avalie a produção, tramitação, arquivamento e eliminação dos conjuntos documentais produzidos 
no âmbito municipal, bem como a racionalização do fluxo e redução da massa documental e, consequentemente, a liberação e 
redução de espaço físico. 

 
O prazo de guarda de prontuário de servidor e de prontuário médico pericial é de 100 (cem) anos, podendo ser eliminados após a 
microfilmagem. 

 
A guarda e a eliminação de prontuário de servidor e de prontuário médico pericial deverão obedecer aos prazos previstos nas tabelas 
de temporalidade constantes dos Anexos I e II desta portaria. 

 
A Tabela de temporalidade deste Manual foram aprovados no processo administrativo nº 1996-0.001.041-2 pela Comissão Central 
de Avaliação de Documentos - CCAD. Artigo 

 
A guarda e a eliminação de prontuário de servidor e de prontuário médico pericial deverão obedecer aos prazos previstos nas tabelas 
de temporalidade constantes dos Anexos I e II desta portaria. 

 
III. LEGISLAÇÃO 

Lei Federal 5.433/1968

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/lf5433_1330093393.pdf
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Decreto Federal 1.799/1996 
Decreto 46.400/2005 
Portaria 25/2012 - SEMPLA (Anexo I, Anexo II) 
Comunicado 5/2012 - DERH 
Ofício 52/2012 - CGM 

 
IV. TABELA TEMPORALIDADE

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/df1799_1330093369.pdf
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/d46400_1330093350.pdf
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/p25_1330092509.pdf
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/anexo1p25_1330092524.pdf
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/anexo2p25_1330092532.pdf
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/comunicado_5-derh-2012_1331075929.pdf
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/o52-cgm-2012_1358966250.pdf
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